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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
Do Recebimento das Propostas: 
Prazo de início de Recebimento das propostas: 22/05/2023 às 10:15 
Prazo Final do Recebimento das propostas: 09h45m do dia 31 de maio de 2023. 
Abertura das propostas: a partir das 09h45m do dia 31 de maio de 2023. 
Início da sessão: 10h do dia 31 de maio de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 
Local: bllcompras.com 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO é a ata de registro de preço visando futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. Os recursos para pagamentos do objeto da licitação serão cobertos com as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 02.03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO: 11.333.0014.2023.0000 – 3.3.90.30.39 – Material para Manut. De Veículos 

(112) 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 02.04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0119.2014.0000 – 3.3.90.30.39 – Material para Manut. De Veículos 

(126) 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 02.05.02 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0150.2009.0000 – 3.3.90.30.39 – Material para Manut. De Veículos 

(195) 

PROCESSO Nº 049/2023 
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE: PREGÃO ELTRÔNICO Nº 02/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REQUERENTE: DIRETORIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÕES PÚBLICAS 

OBJETO: REGISTRO DE PRÇEOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
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ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 02.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0150.2009.0000 – 3.3.90.30.39 – Material para Manut. De Veículos 

(196) 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 02.06.01 – SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.0182.2058.0000 – 3.3.90.30.39 – Material para Manut. De Veículos 

(232) 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 02.06.03 – SETOR DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0260.2024.0000 – 3.3.90.30.39 – Material para Manut. De Veículos 

(243) 

 
3. DO PROCEDIMENTO 
 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

3.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Bolsa de 

Licitações e Leilões, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Bolsa e a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES. 

3.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário Municipal da Administração, denominado 

“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, nomeados nos autos do processo conforme 

Portaria 02/2022, de 03/01/2022 os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão 

promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 
4.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1- Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, 

que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao 

sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões) e atenderem a todas as 

demais exigências contidas neste Edital de Licitação e seus Anexos. 

4.1.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas. www.bll.org.br. 

  

4.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

4.2.1. Que estiverem impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou que por estas tenha 

sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
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federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão 

no âmbito da administração municipal. Súmula 51 TCESP. 

4.2.2. Os interessados que estejam em regime de falência, recuperação judicial e extrajudicial, 

dissolução, liquidação ou concurso de credores; em caso de recuperação judicial poderá 

participar desde que durante a fase de habilitação apresente o plano de atendimento a todos 

os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital (súmula nº50 do 

TCE/SP). 

4.2.3. Que estejam impedidas ou com o direito suspenso de licitar ou contratar (artigo 87, III 

da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), cuja medida repressiva se restringe à esfera 

de governo do órgão sancionador (Súmula nº 51 do TCE/SP). 

4.2.4. Empresas em forma de consórcios. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL E EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 
 
5.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto a Bolsa 

de Licitações e Leilões sediada em Curitiba no Estado do Paraná. 

5.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema. 

5.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

provedor do sistema. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 

Licitações e Leilões, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.7.1. O licitante deverá ainda, na forma expressa, no sistema eletrônico, declarar no campo 

“Informações Adicionais” a sua condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 
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EPP ou Equiparada se for o caso, sem, entretanto, identificar-se. Decreto 5.450/05 art. 24 

parágrafo 5º. 

5.8. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, além da apresentação da 

declaração, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.9.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

5.9.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através dos telefones: (41) 3097-4600 e 3091-9654 - Curitiba-PR, através da Bolsa de Licitações 

e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
6. DO RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES, SISTEMA DE 
DISPUTA: 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de referência. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob Pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,5% (meio por cento). 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de cinco minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois  

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa sendo reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 
7.2. Será adotado o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.4. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.5. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.6. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.7. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.9. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.10. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.11.1. No País; 

7.11.2. Por empresas brasileiras; 

7.11.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia noPaís; 

7.11.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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7.12. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.13.2 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA PROPOSTA ESCRITA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1. Encerrada a etapa de lances e negociação da sessão pública, a licitante detentora da 

melhor oferta deverá apresentar planilha da proposta, com valor unitário e total de cada item 

no valor final, em papel timbrado e deverá, também, comprovar a situação de habilitação 

conforme item nº 9 e subitens deste Edital, imediatamente ao término da sessão na Plataforma 

BLL no campo documentos complementares pós- disputa. Com posterior encaminhamento dos 

originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob Pena da não 

aceitação da proposta. 

8.2. A empresa vencedora deverá enviar ao pregoeiro, a proposta em papel timbrado, com 

os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, original, rubricada em todas as 

folhas e a última assinada pelo representante legal da empresa citado nos documentos de 

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo razão 

social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual; 

8.3. Na proposta escrita deverão conter; 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da abertura das propostas virtuais; 

b) Preço unitário e total (incluindo custos, frete, tributos, etc). Em caso de dúvida entre o 

valor unitário e total, prevalecerá o lance registrado no sistema eletrônico; 

c) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

d) Prazo de entrega é de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da nota de 

empenho; 

e) Dados do banco, agência e conta corrente do licitante participante; 

8.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

legislação em vigor; 

8.5 Serão rejeitadas as propostas que: 

a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
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b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a 

perfeita identificação dos serviços licitados; 

c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente edital ou legislação em vigor; 

d) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa. 

8.6 DA ACEITABILIDADE: 

8.6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

8.6.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.6.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7 O prazo estabelecido para apresentação da proposta poderá ser prorrogado pelo 

Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida, se for o 

caso. 

8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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8.13 As ME, EPP e EQUIPARADA deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que este 

apresentem alguma restrição. 

8.13.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento que o proponente 

apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

8.13.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

8.13.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

8.13.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

8.13.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
9. DA HABILITAÇÃO JURIDICA, FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor. 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedade empresária; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias; 

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) RG e CPF do proprietário e Sócios. 

9.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

certame; 
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c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal na qual encontra-se a empresa licitante 

(mobiliário); 

d) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

e) Certidão Negativa de Débito Tributários da Dívida Ativa do Estado de Competência da 

Procuradoria Geral do Estado (PGE) do respectivo domicílio tributário; 

OBS: Em alguns Estados as Certidões constantes nas alíneas “d” e “e” são emitidas de forma 

consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS; 

h) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos com efeito negativa; 

emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(http://www.tst.jus.br/certidao). 

 

9.1. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial; 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município de São João das Duas Pontes, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor 

total da contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da 

Lei Federal nº 10.520/02. 

 

9.1.1 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 

atestando que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

modelo constante no ANEXO IV deste edital. 

b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo 

III. 
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c) Declaração, da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de 

impedimento legal para licitar com a Administração, conforme modelo constante do ANEXO V 

deste Edital. 

d) Declaração de gestão contratual, conforme Anexo VIII; 

e) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte Anexo VI 

f) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

para o caso de: 

Empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da 

Autorização de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

Empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento da 

Autorização de Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está 

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial; 

g) Cópia autenticada do RG e CPF do Representante Legal da empresa (quando for procurador). 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
10.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

10.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

A Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de 

falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 
 
11.1 Em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os Termos do 

edital do Pregão. Art. 24, § 1º, 2º e 3º do Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019. 

11.1.1 A petição deverá ser protocolada pelo interessado on-line, por e-mail ou no 

Departamento de Licitações do município de São João das Duas Pontes, e será dirigida à 

autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do recebimento do pedido de esclarecimento ou da impugnação. 
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11.2 Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada e publicada nova data para 

realização do certame. 

11.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 

poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões em 30 

(trinta) minutos, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo do recorrente. 

11.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação ao vencedor do certame. 

11.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 

11.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7 Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito 

por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 

11.8 A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento mediante 

publicação na Imprensa Oficial do Estado e na internet no endereço: www.dircereis.sp.gov.br 

na aba licitações Pregão Eletrônico. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 
 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

12.3 Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos 

prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes desta 

Ata/contrato. 

12.4 A obrigação decorrente do fornecimento dos materiais, objeto desta licitação será 

firmada entre a Administração e o Fornecedor, por meio de nota de empenho, observando as 

condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

12.5 Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar a entrega ou não apresentar situação regular no ato do empenho deste, 

será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação para celebrar a 

ata/contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
13. DO PAGAMENTO: 
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13.1 O pagamento será efetivado pela PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias após 

a entrega, conferência e recebimento definitivo do objeto desta licitação e a apresentação do 

Documento Fiscal de venda, mediante a comprovação da CONTRATADA de sua regularidade 

com a seguridade social “INSS” e para com o “FGTS”, sob pena do pagamento não ser efetuado. 

13.1.1 Nenhum pagamento será efetivado sem a devida exibição da CND para com a 

Seguridade Social conforme prescreve o Art.195 §3º da constituição Federal de 1988. 

13.2 O objeto da presente licitação será recebido na data de sua entrega no local indicado no 

subitem 10.1. deste Edital, pelo responsável competente para tanto. 

13.3 Havendo rejeição dos produtos, no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá 

substituí- los no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições 

estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas 

estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

13.4 Os produtos serão entregues conforme marca, tipo, qualidade, fabricante e embalagem, 

especificados na proposta apresentada e neste Edital, acompanhados das respectivas Notas 

Fiscais. 

13.5 A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 

posterior de irregularidade nos produtos. 

13.6 As marcas, tipo, qualidade, procedência e fabricantes dos produtos, constantes da 

proposta, somente poderão ser substituídos, quando de motivos justificados, com autorização 

expressa do Setor competente da Prefeitura. 

13.7 A(s) nota (s) fiscal(is) /fatura(s), sem qualquer rasura, deve obrigatoriamente ser 

entregue junto com o seu objeto, observado o critério do CNAE, de acordo com o Protocolo 

ICMS 42, de 03 de julho de 20 15 e Protocolo ICMS 83/10 estarão obrigadas a emitir Nota Fiscal 

Eletrônica (NF- e). 

13.8 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente da Contratada, 

valendo como recibo o comprovante de depósito. 

13.8.1 O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da 

licitação, e não de emissão do mesmo. 

13.9 Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 

vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos 

documentos corrigidos. 

13.10 Prazo de entrega é de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da nota de 

empenho. 

13.11 No documento fiscal deverá constar:  o número da licitação –  Pregão Eletrônico nº 

11/2022; Processo Nº 049/2023. 

13.12 A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes reserva-se o direito de descontar 

do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que 
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eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital e 

Ata/contrato. 

13.13 Vencido o prazo estabelecido no item 12.1 sem que tenha sido efetuado o pagamento, 

os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das 

obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, 

inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos 

por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços. 

 
14. DAS PENALIDADES: 
 
14.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da ata ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, conforme preceitua o artigo 7º da Lei 10.520/2002, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista e das 

demais cominações legais. 

14.3 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - Por atraso injustificado na entrega dos produtos 

a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da ata/contrato por dia de atraso, no caso de 

descumprimento dos prazos de entrega, até o limite de 15%. 

II - Pela inexecução total ou parcial do acordado através da ata/contrato, garantida a defesa 

prévia: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.4 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata ou 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento das execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 



Prefeitura Municipal 
SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 

CNPJ: 45.116.712/0001-09 
 

 

 

 
ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO – SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP – TEL: (17) 3481.1277 

CEP: 15640-000 – SITE: www.saojoaoddpontes.sp.gov.br 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

demais penalidades legais. 

14.5 As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 

exercício de prévia e ampla defesa. 

 
15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO: 
 
15.1 O fornecimento do produto, objeto desta licitação, deverá ser entregue no almoxarifado 

da Prefeitura Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação do encarregado do 

departamento de compras, que informará a quantidade e os itens solicitados, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis depois de solicitado, se não cumpridas com multa de 0,3% (zero virgula três 

por cento) do valor da ata por dia de atraso. 

15.2 Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente ser de primeira linha, ter 

padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional e estarem de acordo com os padrões 

e normas brasileiras vigentes, se não cumpridas serão devolvidas no ato da entrega, com sujeita 

a multa de 5% do valor total da ata/contrato. 

15.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos produtos. 

15.4 Os produtos deverão atender, rigorosamente, as especificações constantes do anexo I e 

da proposta. A entrega fora das especificações implicará na recusa do recebimento por parte 

do setor solicitante, que os colocará a disposição da licitante vencedora para substituição, as 

suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias corridos. 

15.5 A licitante vencedora se obriga a substituir os produtos quando constatado que o 

mesmo não corresponde ao descrito no anexo I do presente Edital. 

15.6 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município poderá: 

a) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a1) Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a 

  

indicação do município, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente registrado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

15.7. Correrão por conta e risco da COMPROMISSÁRIA todas as despesas e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata, de acordo 

com o Art.71 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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16.3 As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.4 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

16.5 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 

face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, por ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.6 Integram o presente Edital e Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência;  

Anexo II - Planilha Proposta de Preços 

Anexo III - Modelo declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; Anexo IV - 

Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a 

Administração; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa; Anexo VII - Modelo 

de procuração para credenciamento; 

Anexo VIII - Declaração de gestão contratual;  

Anexo – IX - Minuta da ata de registro de preços. 

16.7 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 

das propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos 

licitantes. 

16.8 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 

licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 

estabelecidas. 

 

Solicitação de informações ou esclarecimentos poderá ser feitos através do Telefone (17) 3694- 

1114 ou 3694-0083, sendo que o edital também estará disponível no site 

www.dircereis.sp.gov.br no link licitações - pregão eletrônico bem como na plataforma BLL. 

 

16.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Jales/SP, com renúncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

São João das Duas Pontes, 19 de maio de 2023. 
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JOSÉ CARLOS CEZARE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 - PROCESSO Nº 049/2023 
 
1. OBJETO: REGISTRO DE PRÇEOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ITEM DESCRITIVO QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 PNEUS 275/80 R 22.5 46  R$  1.721,61   R$  79.194,06  

2 PNEUS 10.00-20 18  R$  1.791,25   R$  32.242,50  

3 PNEUS 7.00/16 6  R$     775,40   R$    4.652,40  

4 PNEUS 295/80/R 22.5 6  R$  2.337,67   R$  14.026,02  

5 PNEUS 235/75 R 17.5 12  R$  1.255,08   R$  15.060,96  

6 PNEUS 215/65 R 16 C 8  R$     624,69   R$    4.997,52  

7 PNEUS 225/65 R 16C 20  R$  1.130,48   R$  22.609,60  

 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na 

Lei nº. 10.520/02, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada, a Lei Complementar 123, 

de 14.12.06 e subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666, de 21.06.93, com suas modificações posteriores.  

 
3. JUSTIFICATIVA  

3.1. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste 

objeto se justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a 

prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta 

Administração Pública Municipal, a fim de garantir a segurança dos usuários dos transportes e 

atendimento das necessidades da população. 

 4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro uso, NÃO podendo ser 

recapados, recauchutados ou remodelados, e com matéria-prima de primeiro uso. Os pneus 

deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO, devendo ter 

impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da validade dos 
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pneus. Os pneus deverão ser de 1ª linha, com o máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do 

fornecimento, e ter prazo de garantia de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, contados a 

partir da data de recebimento definitivo das mercadorias. 

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 

PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 

disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal 

nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e outras 

normas aplicáveis à espécie. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO (ITEM A ITEM). 

7. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 05 (cinco dias) a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. As 

entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Central, localizado 

na Rua Irmãos Brandini, 503, Centro *no almoxarifado*, no município de São João das Duas 

Pontes/SP, de acordo com a solicitação de fornecimento, pelo setor competente. Todas as 

despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 

e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

8. DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento referente ao veículo fornecido pela empresa vencedora do certame licitatório 

deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto e emissão da 

competente nota fiscal e disponibilização do recurso.  
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8.2. Da forma de pagamento: o pagamento será realizado somente através de transferência 

eletrônica ou depósito em conta corrente. 

 

9. FONTE DE RECURSOS  

Municipal e Estadual. 

 
10. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO/ATA  

10.1. DA CONTRATADA  

10.1.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo 

de Referência;  

10.1.2. A contratada se obriga a entregar o objeto de forma imediata, a contar da data da 

solicitação do setor competente nos termos do termo de referência e do edital de licitação;  

10.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE; 

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

10.2. DA CONTRATANTE  

10.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações impostas no contrato;  

10.2.2. Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato;  

10.2.3. Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do 

contrato;  

10.2.4. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato. 

 

São João das Duas Pontes, 02 de maio de 2023. 
 

Adilson Medes 
Responsável pela Frota Municipal 
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ANEXO II - FORMULÁRIO PADRÃO– PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 PROCESSO Nº 049/2023 
 
 
OBJETO: 
O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para Ata de registro de preço 
visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA e descrições abaixo: 
 

Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit R$ Valor Total R$ 

      

     
      
Total Global da Proposta: (Valor por extenso). 
 
Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados a prazo, em até trinta (30) dias úteis, 
após a emissão da nota fiscal, devidamente certificada pelo recebedor do objeto licitado. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega dos envelopes. 
Prazo de entrega: 5 (cinco) dias uteis 
DECLARO, sob as penas da lei, que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas 
no ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DECLARO, ainda, que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
incluídos, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e 
lucro. 
 
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:  
Nome do Responsável:  
Cargo:  
Local e Data:  
 
Carimbo e Assinatura Responsável 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 PROCESSO Nº 049/2023 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
_____  nome da empresa , inscrito (a) no CNPJ nº_____ , com sede na _____   ,  

DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico Nº 02/2023 - Processo nº 049/2023, bem como os 

seus anexos e que, assim sendo, atende plenamente a todos os requisitos necessários à 

participação e habilitação do mesmo. 

 
 

Local e data 
 
 

Nome e Assinatura do Represente Legal 
 
 
Obs.:   Esta   declaração deverá   ser   assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
Eu,  , representante legal da  nome da empresa , CNPJ nº 

 , com sede na , interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 11/2022- Processo nº 

0049/2023, promovido pela Prefeitura do Município de São João das Duas Pontes/SP, DECLARO, 

sob as penas da Lei Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações que, nos termos do § 6º, do art. 27, da Lei Federal nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, a empresa acima se encontra, em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal Brasileira. 

 

Local e data 

 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do Represente Legal 
 
 
Obs.:   Esta   declaração deverá   ser assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

Eu, , representante legal da _ nome da empresa , CNPJ  nº 

  , com sede na , interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 02/2023, Processo nº 

049/2023, promovido pela Prefeitura do Município de São João das Duas Pontes, DECLARO, sob 

as penas da Lei Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, inexiste fato 

impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública direta e indireta. 

 
 
Local e data 
 
 
 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
 
 
Obs.:   Esta   declaração deverá   ser   assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
 
 
À Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP. Comissão Municipal de PREGÃO 
SENHOR(A) PREGOEIRO(A): 
 
  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023. 
(NOME DA EMPRESA)  CNPJ n° , (ENDEREÇO COMPLETO) _, declara, sob 
as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, que: 
 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA(ME)/EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP); 
 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; e, 

 
c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e Data 
 
 
 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal 
SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 

CNPJ: 45.116.712/0001-09 
 

 

 

 
ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO – SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP – TEL: (17) 3481.1277 

CEP: 15640-000 – SITE: www.saojoaoddpontes.sp.gov.br 

ANEXO VII 
 
MODELO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
   nome da empresa , inscrita (o) no CNPJ nº , com sede na 

  , através de seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o(a) Sr.(a) , portador(a) da cédula de identidade RG nº , outorgando-lhe 

plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 11/2022- Processo 

nº 049/2023, em especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, 

negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se 

satisfatoriamente neste procedimento. 

 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do Represente Legal 
 
 
Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) 
e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 
 
DECLARAÇÃO DE GESTÃO CONTRATUAL 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ................................................................., CNPJ. 
.................................,    Inscrição    Estadual..................................sediada (endereço 
completo) ......................, através de seu representante legal, o senhor XXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG. XXXXXXXXXXXX e do CPF. XXXXXXXXXX DECLARA, sob as penas da lei, que fica 
designado para a Gerência do Contrato a ser firmado com o município de São João das Duas 
Pontes a pessoa abaixo qualificada: 
 
 
GESTOR: (NOME COMPLETO) 
RG. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX CPF. XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DATA DO NASCIMENTO: / /  ENDEREÇO RESIDENCIAL: XXXXXXXXXX 
E-MAIL PESSOAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E-MAIL PROFISSIONAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX TEL/CEL.: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

, de de 20XX. 
 
 
 

Representante legal da empresa 
(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/23 

PROCESSO Nº 049/23 

 

REGISTRO DE PRÇEOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 45.116.712/0001-09, com sede administrativa na Rua Irmãos 

Brandini, 503, Centro, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal José Carlos 

Cezare, portador do RG. 10.367.538-3 e do CPF. 018.745.118-45, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, e demais disposições legais aplicáveis, 

resolve registrar os preços apresentado pela xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 

xxxxxx, situada na xxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxx, Cidade xxxxxxxxxx, Estado 

xxxxxxxxx, a seguir denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, neste 

ato representada por seu xxxxxxxxxxx, xxxxx, portador do RG. xxxxxxxxx e do CPF. 

xxxxxxxxxxxxxx, classificada em lugar, no Pregão Presencial nº 01/23, Processo nº 019/23, 

do tipo menor preço, em regime de empreitada por preços unitários, nos termos das 

cláusulas e condições que seguem: 

 
1 - OBJETO 
1.1 - REGISTRO DE PRÇEOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2 - Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas 
no Edital que precedeu a esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte 
integrante. 
1.3 - Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNI QTD

E 
VLR 

UNIT 
VLR TOTAL 

- - - - - - 

- - - - - - 

1.4 - Valor Total: R$ xxxxxxx 
 

2 - DO GERENCIAMENTO E UTILIZAÇÃO DA ATA 
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2.1 - A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pelo  Setor de 
Compras vinculado a Secretaria Municipal de Administração, assim como as demais 
Secretarias municipais que requisitarem os produtos. 

2.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para solicitações do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
2.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
2.4 - As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá 
exceder, por órgão ou entidade, a 3(três) vezes os quantitativos dos itens registrados na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
2.5 - As adesões à Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, não 
excedendo, na sua totalidade, a 9 (nove) vezes o quantitativo de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preços. 

 

3 - DA AQUISICAO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - As solicitações decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota 
de Empenho/Autorização de Fornecimento ou documento equivalente para licitante 
vencedora pela Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP, através do setor 
ou secretaria requerente. 
3.2 - As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação 
orçamentárias do presente exercício e do exercício seguinte sendo aquelas descritas nas 
Autorizações de Fornecimento. 

 

4 - DOS PREÇOS 
4.1 - Os preços a serem pagos à Detentora, serão conforme a classificação do Pregão 
Presencial que a antecedeu, sendo que serão os vigentes na data da 
“Requisição/Pedido”, independentemente da data de entrega dos produtos. 
4.2 - Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pela entrega dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços. 
4.2.1 - Os produtos com seus respectivos valores registrados integram a presente Ata 
de Registro de Preços em seu anexo ÚNICO. 
4.3 - Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pelo fornecimento dos materiais objeto desta Ata de Registro de Preços, 
incluído frete até os locais a serem designados pelo Município. 

 

5 - REAJUSTES/REVISÕES DOS PREÇOS 

5.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do Município 
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de São João das Duas Pontes/SP para a justa remuneração dos materiais, poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de 
Registro de Preços. 
5.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão 
destes, para mais ou menos, conforme o caso. 
5.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico- financeiro do contrato, por meio 
de apresentação de planilha (s) detalhada 
(s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que 

eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como 

documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição e de serviços) que 

comprovem que o registro dos preços tornou- se inviável nas condições inicialmente 

avençadas. 

5.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de São João das 
Duas Pontes/SP, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo da Municipalidade. 
5.5 - Fica facultado ao Município de São João das Duas Pontes/SP, realizar ampla 
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens 
anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 
5.6 - A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 
análise técnica e jurídica do Município de São João das Duas Pontes/SP, porém 
contemplará as entregas realizadas a partir da data do recebimento do pedido de 
reajuste. 
5.6.1 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, o Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os 
pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
5.6.2 - Após a autorização de reajuste pelo município, será lavrado termo Aditivo com 
os novos preços a serem praticados. 

 

6 - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
6.2 - A detentora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do material objeto da 
presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato de 
fornecimento. 

 
7 - DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 
07.1 – O objeto da licitação deverá ser entregue em local a ser indicado pelo 
responsável do departamento, de forma parcelada conforme solicitação, em até 05 
(DIAS) dias uteis a partir da solicitação, se não cumpridas com multa de 0,3% (zero virgula 
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três por cento) do valor do contrato por dia de atraso. 

07.2 – Todos os itens que estiverem em desacordo com os produtos ofertados por 
ocasião das entregas, não serão aceitos e devolvidos para a respectiva troca sem ônus 
aos cofres municipais, num prazo de até 02 (dois) dias. 
07.3 – Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente ser de primeira linha, 
ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional e estarem de acordo com 
os padrões e normas brasileiras vigentes, se não cumpridas serão devolvidas no ato da 
entrega, com sujeita a multa de 5% do valor total do contrato. 
07.4 – Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente obedecer às normas 
das embalagens solicitada, se não cumpridas serão devolvidas no ato da entrega, com 
sujeita a multa de 5% do valor total do contrato. 
07.5 – Todos os produtos licitados serão de responsabilidade de entrega pela empresa 
vencedora do certame, que deverá ser entregue nos locais indicados pelo responsável 
do almoxarifado ou do setor de compras. 

 

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da data final do 
período de adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contrato, em caso de entrega 
única. 
8.1.1 - O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal de venda e 
dar-se-á em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado e a apresentação 
das respectivas notas fiscais. 
8.1.2 - Os preços poderão ser corrigidos a cada trimestre, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório. 
8.1.3 - Em caso do proponente não enviar nova tabela a cada trimestre, fica tendo 
validade à tabela anterior. 
8.1.4 - A existência deste certame não obriga a Administração a adquirir todas as 
mercadorias objeto dessa contratação, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao contratado do 
registro preferência em igualdade de condições. 
8.2 - Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando- se a sua contagem a partir 
da data em que estas forem cumpridas. 
8.3 - Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte 
documentação: 
8.3.1 - Cópia da requisição do fornecimento do material; 
8.3.2 - Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 
8.3.3 - Fatura, no caso de Nota Fiscal; 
8.3.4 - Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 
8.3.5 - Na hipótese de existir nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 
deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 
8.4 - Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a 
ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em 
débito para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, 
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poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
8.5 - Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando- se a sua contagem a partir 
da data em que estas forem cumpridas. 

8.6 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos materiais. 
8.7 - Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos 
termos da legislação específica aplicável. 

 
9 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA/DETENTORA 
9.1 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente 
previstas neste instrumento. 
9.2 - Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os 
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas 
pelo Poder Público; 
9.3 - Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o 
local determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e 
acondicionamento; 
9.4 - Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e oito) horas, 
antes do prazo previsto para a entrega; 
9.5 - Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, 
registros e demais atos pertinentes. 
9.6 - Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão 
concedentes de Convênios. 
9.7 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou 
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 
em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 
9.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 
uso indevido. 
9.9 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 
9.10 - Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas para contratação, previstas na legislação em vigor. 
9.11 - Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de 
Preços. 

 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA 
10.1 - Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada; 
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10.2 - Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos 
por ela (Contratada/Detentora) fornecidos. 
10.3 - Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
10.4 - Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do 
produto fornecido pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 

10.5 - Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das 
irregularidades ou defeitos encontrados. 
10.6 - Observar o disposto no Edital do Pregão Presencial. 

 

11 - PENALIDADES 
11.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93, no Edital 
de Licitação que precedeu esta Ata e demais normas pertinentes, a Detentora estará 
sujeita às penalidades abaixo discriminadas: 
11.1.1 - Multa pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o 
Termo de Contrato, quando cabível, ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo 
estabelecido: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da contratação; 
11.1.1.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que 
estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela não 
apresentação dos documentos devidamente atualizados quando solicitado. 
11.1.2 - Multa por dia de atraso na entrega do material programado: 1,0% (um por 
cento) por dia sobre o valor da quantidade entregue com atraso, até o máximo de 10 
(dez) dias; A partir desta data será considerado o atraso como inexecução parcial ou total 
do ajuste, conforme o caso, observado o disposto nesta Ata de Registro de Preços, 
incidindo as consequências legais e contratuais daí advindas. 
11.1.3 - Multa pela entrega de produto em desconformidade com as condições desta 
Ata: 15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor do material a ser entregue, 
independentemente da obrigação de trocá-lo. 
11.1.4 - Multa por descumprimento de cláusula contratual e/ou exigência da Unidade 
Requisitante: 1,0% (um inteiro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 
11.1.5 - Multa pela inexecução parcial da Ata: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o 
valor da parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade executada com atraso 
superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será considerado 
como inexecução total do contrato. 
11.1.6 - Multa pela inexecução total da Ata: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o 
seu valor; 
11.1.7 - Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Prefeitura de São João das Duas Pontes -SP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, por falha 
ou fraude na execução do objeto do contrato. 
11.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
11.3 - O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor 
devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da Prefeitura 
Municipal de São João das Duas Pontes/SP. Não havendo pagamento pela empresa, o 
valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
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12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas da Lei Federal 8.666/93 e 
posteriores alterações, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, 
às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa quando: 
12.1.1 - A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou 
rescisão dos ajustes dela decorrentes; 
12.1.2 - A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente 
da Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
12.1.3 - A Detentora não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de 
tornarem-se superiores aos praticados no mercado; 
12.1.4 - Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou 
por outro tipo de aviso. 
12.2.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação no local de publicação dos atos oficiais do 
municipio, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
12.3 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para 
a rescisão dos contratos em geral. 

 

13 - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO 
13.1 - Caberá à Secretaria Municipal de Administração por meio do Setor de Compras, 
o gerenciamento, a administração e o controle do Sistema de Registro de Preços devendo 
proceder conforme legislação pertinente. 
13.2 - A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo 
titular da Pasta à qual pertencer a setor Requisitante, ou pela autoridade por ele 
delegada, ficando o setor responsável pelo cumprimento das disposições da presente 
Ata, bem assim da estrita observância das normas aplicáveis à matéria. 
13.3 - O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá a mesma regra. 

 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo assegurada ao detentor do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
14.2 - A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar ao Departamento 
de Compras e Licitações, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para 
atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação que a precedeu. 
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14.3 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 
14.4 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões obedecerão a legislação pertinente e Lei Federal nº 8.666/93, demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à 
execução dos contratos e especialmente aos casos omissos. 
14.5 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de 
Licitação, seus Anexos e a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial. 
14.6 - As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota 
de Empenho/Autorização de Fornecimento para licitante vencedora pela Prefeitura 
Municipal de São João das Duas Pontes/SP, através do setor ou secretaria requerente. 
14.7 - A empresa contratada deverá entregar os materiais/produtos nas condições e 
especificações constantes no Edital em especial o Termo de Referência e na Proposta 
Vencedora. 
14.8 - Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 
descrição do objeto constante na AE (Autorização de Empenho) Nota de Empenho e/ou 
AF (Autorização de Fornecimento), prevalecerá, sempre, a descrição do edital. 
14.9 - Recebida a Autorização de Fornecimento a contratada/detentora deverá 
entregar os produtos em um prazo máximo de 05 (cinco) dias. Sendo o pedido realizado 
de acordo com a demanda da Secretaria/setor solicitante. 
14.10 - Todos os produtos devem estar em perfeitas condições de consumo e com 
data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a 
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso. 
14.11 - Todos os produtos devem atender às normas e leis vigentes. 
14.12 - O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de 
forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 
transporte. 
14.13 - Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados sem custo de frete para 
o Município 
14.14 - No fornecimento dos produtos licitados, a Contratada/Detentora deverá 
manter-se em dia com todas as normas que regulam a atividade, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação das penalidades cabíveis. 
14.15 - Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários 
designados/informados pela Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP, que 
rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto às 
especificações, quantidades e qualidade. 
14.16 - A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material 
que vier a ser recusado, sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 

14.16.1 - No momento da entrega o material que apresentar qualquer imperfeição ou 
estar em desacordo com o solicitado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da comunicação feita pelo setor requisitante. 
14.17 - Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao material em 
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decorrência do transporte. 
14.18 - Para a Gerência deste instrumento, fica designado pela  CONTRATANTE o Sr(a). 
Adilson Medes, funcionário, portador do RG. xx.xxx.xxx-x e do CPF. xxx.xxx.xxx-xx e pela 
CONTRATADA o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. xxxxxxxxx e do CPF 
xxxxxxxxxxx; a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando - se 
os endereços constantes neste Contrato, bem como o acompanhamento dos ajustes, 
entregas e demais atos, bem como a conferência quanto a sua correta especificação e 
atendimento ao item 1.2. 

 
16 - DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas. 

 
São João das Duas Pontes/SP, xx de xxxxxxxx de 

2023. 

Prefeito Municipal 

 

Empresa Detentora 

 
 
GERÊNCIA: 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 


